LEI REVOGADA PELA LEI N.2354/13

LEI REVOGADA PELA LEI N.2347/13

Lei N.2194/2013 de 16.10.13

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

CAPÍTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO


SEÇÃO I


DA FINALIDADE


Art. 1º Esta Lei institui o novo Conselho Municipal de Turismo como órgão de assessoramento, ligado à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo destinado a fomentar e incentivar as ações do Turismo no Município.

Art. 2º Ao Conselho Municipal de Turismo compete:

I - elaborar o seu regimento interno no prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

II - estudar e propor à Administração Municipal medidas de difusão e amparo ao Turismo, no Município, em colaboração com entidades especializadas no setor público e privado;

III - coordenar, incentivar e promover o turismo no Município, através de ações devidamente planejadas, discutidas e aprovadas;

IV - apreciar e elaborar parecer sobre o Plano Municipal de Turismo;

V - organizar e dirigir seus serviços administrativos;

VI - definir a identidade turística do município, assessorando a Administração Municipal na coordenação e designação dos pontos turísticos;
VII - sugerir e organizar campanhas que visem o desenvolvimento do Turismo do Município;

VIII - analisar o mercado turístico, sugerindo os empreendimentos e ações prioritárias a serem desenvolvidas;

IX - atuar na formulação de estratégias e na fiscalização da execução do Plano Municipal de Turismo;
X - regulamentar o exercício regular das atividades e empreendimentos turísticos, em consonância com as normas do Ministério do Turismo e/ou órgão federal competente, de forma a garantir a proteção e conservação do patrimônio natural, cultural, histórico e arquitetônico, o desenvolvimento socioeconômico do município e o bem-estar da população local;

XI - criar e implementar o Plano Municipal de Desenvolvimento Turístico de Bom Retiro.


SEÇÃO II
DA CONSTITUIÇÃO
Art. 3º O Conselho Municipal de Turismo será constituído por 12 (doze) membros titulares e igual número de suplentes, com a seguinte composição:

I - Seis (6) membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, através dos seguintes órgãos:

a) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo;
b) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda;
c) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

d) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;

e) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

f) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal do Bem Estar Social.

II - Seis (6) membros titulares e respectivos suplentes, com atuação no Município, representando a sociedade civil através dos seguintes setores:

a) 03 (três) Representantes de Hotéis, Restaurantes, Pousadas e Similares;

b) 01 (um) Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL;

c) 01 (um) Representante da Associação da Memória dos Imigrantes Alemães de Entrada.

d) 01 (um) Representante do Conselho do Santuário Diocesano Nossa Senhora Aparecida.

§ 1º O Conselho Municipal de Turismo será presidido pelo titular da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo e, na sua ausência ou impedimento, pelo Vice-Presidente do Conselho.

§ 2º Os membros titulares e suplentes indicados no inciso II, alínea "a" serão indicados ou eleitos pelos segmentos através de assembleia devidamente convocada pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo. 
§ 3º Os suplentes terão a atribuição de substituir os titulares nos casos de impedimento ou força maior, sempre justificadamente.

§ 4º O mandato dos Conselheiros e seus suplentes terá a duração de 04 (quatro) anos.

§ 5º A prestação de serviço como membro do Conselho será gratuita e considerada de relevância social.
Art. 4º São órgãos do Conselho Municipal de Turismo:

I - Plenário;

II - Mesa Diretora;

III - Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho;

IV - Secretaria Executiva.

Art. 5º O plenário é o órgão deliberativo e soberano do Conselho Municipal de Turismo, cuja competência é:

I - aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Turismo;

II - aprovar a agenda anual das reuniões ordinárias mensais da Assembleia Geral e das Comissões Temáticas, apresentadas pela Mesa Diretora em cada início de ano;

III - deliberar sobre matérias encaminhadas para apreciação do Conselho;

IV - baixar normas da sua competência, necessárias à regulamentação do Conselho Municipal de Turismo;

V - deliberar propostas apresentadas por qualquer membro ou órgão do Conselho Municipal de Turismo, de criação ou extinção de Comissões Temáticas ou de Grupos de Trabalho, suas respectivas competências, composição, procedimentos e prazos de duração;

VI - definir com a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo o suporte técnico - administrativo - financeiro e a política de seu funcionamento;


Parágrafo Único. Todas as deliberações aprovadas em Assembleia deverão ser formalizadas em Resoluções e publicadas oficialmente.

Art. 6º A Mesa Diretora será composta pelo: 
I – Presidente, ao qual compete:

a) convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho;

b) representar o Conselho Municipal de Turismo ou delegar sua representação;

c) encaminhar as proposições e colocá-las em votação;

d) submeter ao plenário expediente oriundo da Secretaria Executiva;

e) requisitar serviços especiais dos membros do Conselho e delegar competências;

f) expedir pedidos de informação e consultas às autoridades estaduais e federais;

g) assinar autorizações, requisições e outros documentos que impliquem em responsabilidade do órgão, observada a competência;

h) assinar as Resoluções do Conselho;

i) constituir grupos de trabalho;

j) tomar decisões de caráter urgente "ad referendum" da plenária, ouvida a Diretoria;

k) autorizar a divulgação de assuntos apreciados pelo Conselho;

l) exercer outras atribuições definidas em lei ou regulamento;

m) coordenar e responder pela movimentação financeira do órgão, conjuntamente com o Vice-Presidente.

II - Vice-Presidente, ao qual compete:
a) auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições e substituí-lo nas suas faltas, impedimentos ou vacância do cargo.
III - Primeiro Secretário, ao qual compete: 

    a) substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos e o Presidente, na falta de ambos, ou em caso de vacância, até que o Conselho eleja os novos titulares;

b) anotar e redigir as atas das reuniões plenárias e reunião da Diretoria.

IV - Segundo Secretário, ao qual compete:

a) auxiliar o Primeiro-Secretário no cumprimento das suas atribuições e substituí-lo nas suas faltas ou vacância do cargo.

§ 1º Os membros da Mesa Diretora serão eleitos pelo Conselho, com exceção do Presidente, por maioria absoluta dos votos no plenário, para mandato de 1 (um) ano, permitida a recondução.

§ 2º A eleição da Mesa Diretora se dará na reunião ordinária do Conselho no mês de janeiro, iniciando seu mandato na data da posse, que deverá ocorrer no primeiro dia útil após a proclamação do resultado do pleito que a eleger.

Art. 7º As Comissões Temáticas são órgãos de natureza técnica e de caráter permanente nas áreas de:

I - acompanhamento, monitoramento e avaliação;

II - estudo, justiça e pesquisa.

Parágrafo único. Os pareceres emitidos pelas Comissões Temáticas e pelos Grupos de Trabalho serão deliberados em Assembleia. 


Art. 8º Os grupos de trabalho são órgãos de natureza técnica e de caráter provisório.

Art. 9º A Secretaria Executiva, órgão de apoio administrativo do Conselho Municipal de Turismo, será composta por servidores públicos da administração direta ou indireta ou pessoas cedidas por órgãos não governamentais, sob coordenação de sua Diretoria.

Art. 10. Compete à Secretaria Executiva:

I - organizar a Ordem do Dia, contendo os assuntos a serem tratados a cada reunião, juntamente com o presidente;

II - manter informados os conselheiros sobre as reuniões extraordinárias que forem convocadas pelo presidente;

III - assistir a todas as sessões do Conselho e das Comissões, secretariando os trabalhos e tomando, para tal, as seguintes providências:

a) buscar subsídios informacionais do Conselho Municipal de Turismo, no sentido de tornar efetivos os seus princípios;

b) instituir os pedidos de inscrição de entidades, seguindo regulamentação que rege a matéria;

c) efetuar a inscrição de entidades e organizações de interesse turístico;

d) proporcionar às entidades conveniadas ou subconveniadas orientações técnicas quanto à aplicação e prestação de contas dos recursos recebidos;

e) instituir processos que visem à sustação de concessão de subvenções e auxílios de entidades que não tenham cumprido os compromissos assumidos;

f) manter o banco de dados;

IV - distribuir documentos;

V - organizar os espaços físicos e os materiais das reuniões do Conselho;

VI - anotar, em livro próprio, o comparecimento dos Conselheiros;

VII - elaborar e expedir correspondências, que deverão ser assinada pelo Presidente;

VIII - manter os arquivos assentamentos e correspondências do Conselho.

SEÇÃO III

DO FUNCIONAMENTO
Art. 11. O Conselho Municipal de Turismo terá seu funcionamento regulado por Regimento Interno próprio, o qual será aprovado por Decreto do Poder Executivo.

Art. 12. As sessões plenárias serão realizadas mensalmente, em caráter ordinário, com a presença da maioria de seus membros e extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou a requerimento da maioria dos seus membros, bem como a requerimento da Secretaria Municipal de Turismo. 

Parágrafo único. As sessões são públicas.

CAPÍTULO II


DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



Art. 13. Os casos omissos nesta lei poderão ser regulamentados através de Decreto.

Art. 14. Ficam revogadas as Leis nº 344 de 28 de março de 1973 e Lei nº 1716 de novembro de 2003.

Art. 15. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 16 de outubro de 2013.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
